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"O J UN DI AIENSE " - 09/ 11/52 

MUNICiPAL 

- L E I ~g 217. de 5 de NOVEMBRO de 1 956 -

O PREFEITO MUllICIPAL DE J1JNDIAÍ, da acôrdo com o que A _ 

d8Cretou a Osmara Munic1pal, em "essao realizada no 
dia 22 d. outubro da 1 952, PROi!ULGA. a segn1nta lei: 

• .Art. la - 1"1ca a Preral tura Munio1pal autorizada a rec .. -

• 

bar, por doação, da Cla. ViU-VinÍcola Paullsta S/A, .ediante 
, A 

"""r1 tura publ1ca e sem onus para os cofres lII1lIl1cipais, O ter":! 

no da l41 982m2 (canto" quarenta e um mil, novecentos e oitea 

ta e d01s metros quadrados), o qual constitui o leito das ruas 

.. Tielas do plano de loteamento .. arruamento da Tila denominada 

"J'árcu.m Estádio", de acôrdo com a planta anexa que, devidamente 

rubricada pelo Prere1 to Municipal, fica ruendo parte desta lei. 

Parágraro único - A úea de l41 982 1112 (cento .. quarenta 

.. _ m11, novecentos e oitenta e doIs metros quadrados) a que 

se rer~a êste art1go, é eonstitu1da das setuintes porções: 

- Continuação da rua Samue1 Martins ••••• 41 970 1112; 
- Avenida Estád1.o ......................... 4 260 m2; 
- Avenida Circular •••••••••••••••••••••• 16 760 m2; 
- continuação da travessa .. cu ••••••••••• 
- Continuação ~ rua Cap. curado •••••••• 
- Continuação da Travessa rtB" ••••••••••• 

~ . 
- Cont1nuaçao da rua ZUf'ere,- ............ . 
- Continuação da Travessa "A" ••••••••••• 
- Cont~nuação da rua Lestap1s ••••••••••• 

- Rua "A" ••••••••••••••••••••••••••••••• 
- Rua ~Bn ••••••••••••••••••••••••••••••• 
- Rua. "C" ••••••••••••••••••••••••••••••• 
- Rua ttD" ••••••••••••••••••••••••••••••• 

1 120 1112; 
3 512 m2; 
2405 m2! 
3 848 m21 
J. 410 m2; 
1 656 1112; 

12 684 m2; 

3 324 m21 
1 470 1112; 
2 J.l2 me; 
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-Ku& "g" ••••••••••••••••••••••••• 1 458 ~! 
~ llna "lI'" ••••••••••••••••••••••••• 2; Z2.O 11121 -!IDa "{l" ........... ~~ ·~~i.~.~ .. ~~~ 4 998 1121 

lllta "li" ••••••••••••••••••••••••• 5 676 1112; 
~ lbla "r" ••••••••••••••••••••••••• 1 560 1112! 

- lIIla ";r" ••••••••••••••••••••••••• 4 m 112, 
lIDa "X" ••••••••••••••••••••••••• '5 804 Jà2, 
'ltWl "L" ••••••••••••••••••••••••• 2; Z2.O 112, 
1IIl .. "Mft • •••••••••••••••••••••••• 648 112, 
liIua .. " ••••••••••••••••••••••••• 2; lSl1I12; 
lIDa '0" •••••••• +~ •• ~~ ••••••••••• 2; 652 11121 

~ !lua "P" ••••••••••••••••••••••••• , l2.O 1112; 
!lua "Q" ••••••••••••••••••••••••• ... 376 112' , 

~ lIDa "R' .. ..•..•. ~ ....••...• ~. ' ... 1 404 112; 
!lua ·S" " ... • , 'II! ~ Õ!, ~ .... _ ~ ... ~'t t ": ft,. , <II) •• ,. ~ .'~ 

, 720 ~L -, ,trea das esquinas .. ~ ., .. , ......... . 646 112. 
~ irea das nelas ••••••••••••••••• 1 233 lI!2l 

.&:1'1:. 2" _ Bstll 1e1 entra fJOIl ..,-1&:01' na data de lm8. publl-. ., 
caça0, rGYOgad .. s as dispos1ço81l .... contrario, 

Publicada",. Diretoria Mm1niatrativa, eb Prefeitura MUnicipal 

de J'w>d1a1, ""a "'nca dias do .... s de DO'I'...t>ro de lII1l. llDVe"en

tos • e1neoenta e 4oi$. 
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